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      Estado de São Paulo



EMENDA ADITIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/2026

“Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei nº 22/2026 para ampliar a participação de entidades da sociedade civil, associações e pequenos empreendedores no Programa de adoção de espaços públicos e cessão onerosa de naming rights.”

Art. 1º Fica acrescido o Art. 8º ao Projeto de Lei nº 22/2026, com a seguinte redação:

“Art. 8º Poderão participar dos procedimentos previstos nesta Lei:

I – microempreendedores individuais – MEIs;

II – microempresas e empresas de pequeno porte;

III – associações de moradores;

IV – organizações da sociedade civil;

V – entidades sem fins lucrativos;

VI – fundações privadas;

VII – cooperativas;

VIII – instituições comunitárias regularmente constituídas.

Parágrafo único. A participação dos interessados previstos neste artigo ficará condicionada às condições estabelecidas no respectivo Termo de Cooperação, observadas as disposições desta Lei.”

Art. 2º O atual Art. 8º do Projeto de Lei nº 22/2026 passa a ser renumerado como Art. 9º, renumerando-se os demais artigos subsequentes.



Sala das Sessões, 15 de maio de 2026.



(FABIANO SOARES DE LIMA)
VEREADOR

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade ampliar o alcance social e comunitário do Programa instituído pelo Projeto de Lei nº 22/2026, assegurando a participação de diferentes segmentos da sociedade civil organizada nos processos de adoção de espaços públicos e cessão onerosa de naming rights.
Embora o projeto estabeleça mecanismos de cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, verifica-se a necessidade de explicitar a possibilidade de participação de associações, organizações sociais, entidades comunitárias, cooperativas, microempreendedores individuais e demais instituições regularmente constituídas, fortalecendo o caráter democrático e participativo da proposta.
A medida busca incentivar o engajamento comunitário na preservação, manutenção e revitalização dos espaços públicos municipais, ampliando oportunidades para que entidades locais e pequenos empreendedores também possam contribuir diretamente com melhorias urbanas e ações de interesse coletivo.
Além disso, a iniciativa promove maior inclusão social e participação cidadã, valorizando o associativismo, o empreendedorismo local e as organizações da sociedade civil como instrumentos relevantes de colaboração com o Poder Público na promoção do bem comum.
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